
Incidente de falsidade ideológica é possível em ação de alimentos

É possível arguição de incidente de falsidade documental em ação de pensão alimentícia, desde que a
manifestação não gere desconstituição de situação jurídica. A decisão, por unanimidade, é da 3ª Turma
do Superior Tribunal de Justiça.

No caso, um homem alegava ser falso o conteúdo de notas fiscais apresentadas pela ex-mulher para
comprovar gastos com o filho. O Tribunal de Justiça entendeu pela impossibilidade de se arguir a
falsidade ideológica incidentalmente, com a extinção do procedimento sem exame de mérito. Segundo o
acórdão, a arguição do incidente de falsidade deveria se dar por meio de ação judicial própria.

No STJ, entretanto, o relator, ministro Villas Bôas Cueva, votou pela reforma da decisão. Segundo ele, o
incidente de falsidade é cabível nas hipóteses em que a declaração de falsidade não importe em
desconstituição da situação jurídica discutida no processo.

“A jurisprudência desta corte se firmou no sentido de que também é possível a instauração do incidente
quando se tratar de falsidade ideológica, desde que o documento seja narrativo, isto é, que não contenha
declaração de vontade, de modo que o reconhecimento de sua falsidade não implique a desconstituição
de relação jurídica, quando será necessário o ajuizamento de ação própria”, explicou o ministro.

O colegiado determinou, então, o processamento do incidente de falsidade documental perante o tribunal
de origem. Em relação ao fato de o artigo 394 do Código de Processo Civil de 1973 estabelecer que o
incidente de falsidade suspende o processo principal, os ministros ressalvaram a possibilidade de serem
fixados alimentos provisórios. Com informações da Assessoria de Imprensa do STJ.
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